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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

r 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ,_.... ___ /2020 

ROVAD O 
b LO 1/ ldll.Ji!, 
PR 64ÓÊNTE ......... ., 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PRORROGAR O PRAZO DE PAGAMENTO DO 
IMPOSTO IPTU E ISENÇÃO DO ISSQN 
INSTITUIDOS NA LEI COMPLEMENTAR 001/2003 
- CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
IMPERA TRIZ. 

Art. 1° -Autoriza o Poder Executivo a prorrogar o imposto IPTU e isenção do 
ISSQN nos seguintes termos: 

§ 1°- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana- lPTU, para 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 2° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, isenção 
para os próximos 90 (noventa) dias, com os seguintes critérios: 

1 - microempreendedor individual, trabalhador informal inscrito no Cadastro 
único, não ter recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 em 2018; 

li - contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, 
CÂl'_t/lARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 31 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2020. 
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Maura Rogéria R. Barroso Santos 
~ Vereadora 

Adhemar Alves de Freitas Junior 
Vereador 

Terezinha de Oliveira Santos 
Ver 

Carlos Her es Ferreira da Cruz 
Vereador 

Francisco Rodrigues da Costa 
Vereador 
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Maria de Fátima L. Avelino 
Vereadora 

Zesiel Ribeiro da Silva 
Vereador 
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Antonio Silva Pimentel 
Vereador 

Amauri Alberto Pereira de Sousa 
ereador 

~ M/ IZ>,:::"%""'~ífr-.M.i~ Gomes >-

liveira Guimarães 
Vereador 

Hamilton Miranda de Andrade 
Ver , ador 

José Arimathei Pereira de Castro 
Vereador 

Maria Teima d~ cha Silva 
Vereadora 

Paulo Roberto Cardoso da Silva ve;;;, 
Ricardo ~ Guimarães 

Vereador 


